
 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Rua Paulino Carlos, nº 1370 – Centro – Ibaté – SP 

Fone: (16) 3343-1233 

 

 
22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ, REALIZADA NO DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2024, ÀS 16:00 
HORAS. 
 

“RESUMO DA SESSÃO” 

VEREADORES (A) PRESENTES: Damião Rogério de Sousa, Édison Fernando da Silva, 
Horacio Carmo Sanchez, Ivanildo de Oliveira Lins, Jean Glei Rubio Tomaz, Ronaldo Rodrigo 
Venturi, Sidnéia Monte, Valentim Aparecido Fargoni e Waldir Siqueira. 
 
PRESIDENTE: Vereador Horacio Carmo Sanchez. 
1ª SECRETÁRIA: Vereadora Sidnéia Monte. 

LEITURA DE UM TRECHO DA BÍBLIA: Vereador Édison Fernando da Silva. 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024: Aprovada por unanimidade. 

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS VEREADORES (A): 

VEREADORES (A): 

Moção, dispondo sobre votos de profundo pesar pelo falecimento de Roberta Baessi da Silva 
Barbano. Decisão: Aprovada por unanimidade. 

ORADOR: 

1º) Vereador Waldir Siqueira. 
2º) Vereador Ronaldo Rodrigo Venturi; 
3º) Vereador Édison Fernando da Silva; 
4º) Vereadora Sidnéia Monte. 

ORDEM DO DIA: 

PROCESSO CM. Nº 202/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal. 
ASSUNTO: Dispõe sobre criação na estrutura administrativa de 01 (um) cargo de provimento 
efetivo de Analista de Controle Interno. 
DISCUSSÃO: Vereador Édison Fernando da Silva e Vereador Ronaldo Rodrigo Venturi. 
DECISÃO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROCESSO CM. Nº 202/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal. 
ASSUNTO: Dispõe sobre alienar imóvel à empresa Adubos Vera Cruz Ltda. 
DISCUSSÃO: Vereador Édison Fernando da Silva 
DECISÃO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROCESSO CM. Nº 203/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal. 
ASSUNTO: Dispõe sobre permuta e alienação de imóvel à empresa Datec Pavimentação e 
Terraplanagem Ltda. 
DECISÃO: Aprovado por unanimidade. 

EXPLICAÇÃO PESSOAL: 

1º) Vereador Édison Fernando da Silva. 
2º) Vereador Horacio Carmo Sanchez. 


